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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 56º LEGISLATURA
DEPUTADO FEDERAL RICARDO SILVA

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021.

(Do Sr. RICARDO SILVA)

Altera  o  Decreto-Lei  nº  2.848,  de  07  de
dezembro  de  1940  (Código  Penal),  para
estabelecer como causa de aumento da pena
do crime de incêndio, quando praticado em
área  de  preservação  ambiental  (APA)  ou
área de preservação permanente (APP).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940
(Código Penal), para estabelecer como causa de aumento da pena do crime de incêndio,
quando praticado em área  de  preservação  ambiental  (APA) ou área  de  preservação
permanente (APP).

Art. 2º - O § 1º, do art. 250, do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de
1940, fica acrescido da alínea “i”, com a seguinte redação:

“Art.
250. .................................................................................................................

.................................................................................................................................
§

1º. ..........................................................................................................................
.................................................................................................................................
i) em área de preservação ambiental (APA) ou área de preservação permanente
(APP). (NR)

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei tem o objetivo de  estabelecer como causa de
aumento  da  pena  do  crime  de  incêndio,  quando  praticado  em área  de  preservação
ambiental (APA) ou área de preservação permanente (APP).

Assim, inclui-se ao § 1º, do artigo 250, do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de
dezembro de 1940 (Código Penal), para estabelecer mais uma forma de majorar a pena
do agente que comete o crime de incêndio nestas circunstâncias, causando incêndio em
lugares que necessitam da proteção de ações humanas, estabelecidos, portanto, como
áreas de preservação ambientais (APA) ou áreas de preservação permanentes.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS - 56º LEGISLATURA
DEPUTADO FEDERAL RICARDO SILVA

Além disso, a causa de aumento prevista neste Projeto de Lei tem por
escopo desestimular a prática do crime e a efetiva proteção desses extensos territórios
naturais, cujo propósito é a proteção e conservação dos atributos bióticos (fauna e flora),
estéticos ou culturais ali existentes, importantes para a qualidade de vida da população
local e para a proteção dos ecossistemas regionais. 

Vale destacar, ainda, que o período de seca no país é sempre marcado por
diversas  queimadas,  muitas  vezes  criminosas,  que  causam  devastação  em  diversas
regiões e biomas de nosso território 1.

Ante todo o exposto, conclamo os nobres Pares a apoiarem a aprovação
deste necessário Projeto de Lei.

Sala da Comissão, 20 de setembro de 2021.

_______________________________________

Deputado RICARDO SILVA

1 https://www.ecodebate.com.br/2021/06/04/temporada-seca-comeca-com-
recorde-de-queimadas-e-devastacao-em-alta-na-amazonia-e-no-cerrado/
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES DE PERIGO COMUM 

 

Incêndio  
Art. 250. Causar incêndio, expondo a perigo a vida, a integridade física ou o 

patrimônio de outrem:  

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.  

 

Aumento de pena  

§ 1º As penas aumentam-se de um terço:  

I - se o crime é cometido com intuito de obter vantagem pecuniária em proveito 

próprio ou alheio;  

II - se o incêndio é:  

a) em casa habitada ou destinada a habitação;  

b) em edifício público ou destinado a uso público ou a obra de assistência social ou 

de cultura;  

c) em embarcação, aeronave, comboio ou veículo de transporte coletivo;  

d) em estação ferroviária ou aeródromo;  

e) em estaleiro, fábrica ou oficina;  

f) em depósito de explosivo, combustível ou inflamável;  

g) em poço petrolífero ou galeria de mineração;  

h) em lavoura, pastagem, mata ou floresta. 

 

Incêndio culposo  

§ 2º Se culposo o incêndio, a pena é de detenção, de seis meses a dois anos.  

 

Explosão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Art. 251. Expor a perigo a vida, a integridade física ou o patrimônio de outrem, 

mediante explosão, arremesso ou simples colocação de engenho de dinamite ou de substância 

de efeitos análogos:  

Pena - reclusão, de três a seis anos, e multa.  

§ 1º Se a substância utilizada não é dinamite ou explosivo de efeitos análogos:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

 

Aumento de pena  

§ 2º As penas aumentam-se de um terço, se ocorre qualquer das hipóteses previstas 

no § 1º, nº I, do artigo anterior, ou é visada ou atingida qualquer das coisas enumeradas no nº 
II do mesmo parágrafo.  

 

Modalidade culposa  

§ 3º No caso de culpa, se a explosão é de dinamite ou substância de efeitos 

análogos, a pena é de detenção, de seis meses a dois anos; nos demais casos, é de detenção, de 

três meses a um ano.  

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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